
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DECRETO N.2 011, DE 27 DE JANEIRO DE 2020.
SUBSTITUI MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

O Prefeito em Exercício do Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e nos termos da solicitação 
apresentada pela Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, em anexo, resolve e

DECRETA

Art. 12 Fica substituídos os membros titular e suplente, representantes 
da Sociedade Civil - Trabalhadores do Setor, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social, 
nomeados pelo Decreto n^ 173, de 17 de julho de 2019, passando doravante a ser assim 
constituído:

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL - TRABALHADORES DO SETOR:
Titular: Rafaela Mello Damasceno Couto 
Suplente: Andrinea Cordova da Rosa

Parágrafo Único: Os demais membros citados no Decreto 173/2019, ficam inalterados.

Art. 22 Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, em 27 de janeiro de 2020.

Dirceu Anderle 
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